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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 7.307, DE 2017

Cria o Campus Universitário de
Concórdia da Universidade Federal da
Fronteira Sul - UFFS.

Autor: Deputado PEDRO UCZAI (PT/SC)

Relator: Deputado ISMAEL (PSD/SC)

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  7.307,  de  2017,  de  autoria  do  ilustre

Deputado Pedro Uczai,  propõe  a  criação  do Campus Universitário de

Concórdia da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS.

A propositura está composta por 4 artigos e define, em seu

Art. 2º, que o novo  campus  terá como objetivos: “desenvolver a educação

superior, sob suas diferentes formas e modalidades, nos diversos campos do

saber, desenvolver a pesquisa nas   diferentes áreas  do  conhecimento e

promover a extensão universitária”.

Já  o Art. 3º dispõe  que  a  estrutura organizacional, a

contratação de pessoal, a definição dos cursos e a forma de funcionamento

do Campus Universitário de Concórdia,  serão  definidas  nos  termos  da

legislação vigente e do Estatuto da Universidade Federal da Fronteira Sul.

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões, em regime de tramitação ordinária. 

Foi distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração

e Serviço Público e de Educação, para análise de mérito, e às Comissões de

Finanças  e  Tributação  e  de  Constituição  e  Justiça  e de  Cidadania,  nos
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termos do Art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Na  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço

Público teve o Parecer do Relator Dep. Rogério Correia (PT-MG), aprovado

em 30 de outubro de 2019.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos,

não foram apresentadas emendas à proposição.

Tendo  sido  designado  como  Relator,  em  19/06/2023,

cumprimos o honroso dever, neste momento, de proferir o parecer e o voto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto  de  Lei  nº  7.307,  de  2017,  de  autoria  do  nobre

Deputado Pedro Uczai,  propõe  a  criação  do Campus Universitário de

Concórdia da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS.

A  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  -  UFFS  é  uma

instituição de ensino superior pública e abrange mais de 400 municípios da

Mesorregião Grande Fronteira do Mercosul – Sudoeste do Paraná, Oeste de

Santa Catarina e Noroeste do Rio Grande do Sul.

O processo de criação da UFFS foi iniciado com cinco campi:

Chapecó (SC) – sede da Instituição, Realeza e Laranjeiras do Sul (PR) e

Cerro Largo e Erechim (RS). Mais recentemente a cidade de Passo Fundo

também passou a contar com um campus da UFFS com o primeiro curso de

Medicina do Brasil instituído através do programa de expansão das escolas

médicas do Governo Federal.

Na justificativa do presente Projeto de Lei, o autor advoga

que há grande demanda por vagas adicionais e cursos de nível superior no

oeste catarinense, que será atendida por meio da criação de um campus da

UFFS na região do município de Concórdia. 

Cabe salientar que UFFS possui  hoje apenas um campus

em Santa Catarina, no município de Chapecó. 

Para  dirimir  tal  situação  houve,  em  2013,  uma  grande *C
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mobilização da sociedade de Concórdia e em decorrência deste movimento

foi instalado um grupo de trabalho e designada comissão de implantação de

campus da UFFS no município. Infelizmente o mencionado pleito não logrou

o êxito esperado.

A intenção do autor da proposição em análise é, portanto,

legítima,  meritória  e  urgente  bem como está  plenamento  alinhada com a

estratégia  do  Governo  Federal  de  expansão  do  ensino  superior,  com  a

descentralização  de  campi para  zonas  urbanas  que  experimentaram

crescimento.

Salientamos  que  a  proposição  versa  sobre  matéria  de

atribuição regimental desta Comissão no que tange ao seu respectivo mérito,

cabendo à Comissão de Constituição e Justiça a análise de juridicidade e

constitucionalidade.

Neste sentido e considerando o nobre objetivo da presente

propositura,  louvamos a iniciativa e votamos pela aprovação do     PL nº

7.307, de 2017.

Sala da Comissão,  de agosto de 2023.

Deputado ISMAEL

 Relator
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